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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

,201,0 
PRO OCOLO  

REQUER A CONCESSÃO DE PORTARIA DE 
LOUVOR E AGRADECIMENTO À ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GENERAL 
BENTO GONÇALVES DA SILVA, EM HOMENAGEM 
AO CENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
ESCOLAR, COMEMORADOS EM 15 DE MARÇO DE 
2010. 

O Vereador VALDECIR RUBBO(PDT), Presidente da 
Câmara de Vereadores apresenta o presente Projeto de Resolução, que Concede 
Portaria de Louvor e Agradecimento à ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GENERAL BENTO GONÇALVES DA SILVA, EM HOMENAGEM 
AO CENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO DA INSTITUIÇÃO ESCOLAR, 
COMEMORADOS EM 15 DE MARÇO DE 2010. 

Fundada em 15 de março de 1910, a Escola Bento agrega 
em sua trajetória uma rica e exemplar história de trabalho educacional em nosso 
município, conquistando, ao longo de seus cem anos de atuação em nosso município, 
respeito, credibilidade e, acima de tudo, o reconhecimento comunitário pela excelência 
no trabalho desenvolvido. 

Conforme dados históricos, a instituição já acolheu em 
torno de quarenta mil alunos e mais de seiscentos professores. Atualmente, são 
atendidos, em três turnos, quinhentos e quatro alunos e conta com um corpo docente 
de trinta professores e nove funcionários. Atende desde a educação infantil a 8a série 
do ensino fundamental, além das modalidades EJA-Educação de Jovens e Adultos e 
Educação Especial. Ressalta-se, aqui, o importante e valioso trabalho desenvolvido 
pela escola na educação especial, contando com duas classes especiais e sala de 
recursos para deficientes auditivos e sala de recursos para deficientes visuais. 

Com o lema "Escola Bento, educando com o Coração!, a 
Escola Bento vem sendo dirigida, com eficiência e dedicação, desde 2001, pela 
Professora Teresinha de Fátima Frasson Pinheiro. 
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Nesta especial ocasião, em que o educandário festeja seu 
centenário, queremos estender nossos cumprimentos a todos que tiveram o privilégio 
de trabalhar e estudar na escola Bento, ao longo de sua história. 

Em reconhecimento à significativa data, esta Casa 
Legislativa quer prestar uma justa homenagem, concedendo Portaria de Louvor e 
Agradecimento ao educandário, que ao longo de seus cem anos de existência em nosso 
meio, tem sido um referencial em educação, graças a seriedade e competência com que 
sempre foram conduzidas suas atividades educacionais em nosso Município. 

Em anexo, seguem mais dados históricos da instituição 
escolar, inclusive com a nominata dos Diretores que atuaram na Escola. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2010. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°02_, , DE 09 DE MARÇO DE 2010. 

CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E 
AGRADECIMENTO À ESCOLA 
ESTADUAL 	DE 	ENSINO 
FUNDAMENTAL GENERAL BENTO 
GONÇALVES DA SILVA. 

Art. 1° — É concedida Portaria de Louvor e Agradecimento à 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GENERAL BENTO GONÇALVES 
DA SILVA, em homenagem ao centenário de fundação da instituição escolar, comemorados 
em 15 de março de 2010. 

Art. 2° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES, aos nove dias do mês de março de 2010. 

Vereador JOSÉ ÉLVIO DE LIMA 	 Vereador VALDECIR RUBBO 
Vice-Presidente 	 Presidente 

- 

Vereador NERI MAZZOCHIN 	 Vereador GILMAR PESSUTTO 
2° Secretário 	 1° Secretário 



ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 05\a 
GENERAL BENTO GONÇALVES DA SILVA 

LABOR OMNIA VINCIT 

1 1,191A 	DADOS HISTÓRICOS: A Escola foi fundada em 15 de março de 1910, 

11111! 2—--°1c111111111 
 com a denominação de Colégio Elementar sob o Decreto de criação n° 

1479 de 26 de maio de 1909. Funcionou na parte térrea do edifício da 
Intendência Municipal, hoje Prefeitura Municipal, até o ano de 1936. 

Em 24 de agosto de 1936, foi inaugurado o prédio do Grupo Escolar, situado na 
Rua Benjamim Constant,229. Foi construído pelo Governo do Estado em terreno doado 
pela Prefeitura Municipal. 

Em 1984, devido a grande demanda, a E.E.E.F. Gal Bento Gonçalves da Silva 
passou a ocupar também o prédio que era utilizado pela E.E. Mestre Santa Bárbara. 
Este prédio, hoje conhecido como Prédio II, foi projetado por Oscar Niemeyer. O projeto 
inicial era de um espaço de lazer e abrigo aos estudantes da UFRGS filiados a UNB 
(União Nacional dos Estudantes). Atualmente, o prédio ainda pertence ao Governo 
Federal e foi adaptado para abrigar uma escola devido às necessidades da demanda 
educacional. 

Denominações:  
1. Colégio Elementar: decreto de criação n° 1479 de 26/05/1909. 
2. Grupo Escolar General Bento Gonçalves da Silva: Decreto n° 6280 de agosto 

de 1936. 
3. Escola Estadual de 1° Grau General Bento Gonçalves da Silva: Decreto n° 

26508 de 26 de dezembro de 1977. 
4. Escola Estadual de Ensino Fundamental General Bento Gonçalves da 

Silva: no ano de 2000. 

Desde 1910, a Escola Estadual de Ensino Fundamental General Bento Gonçalves da 
Silva já acolheu em torno de 40 mil alunos e, de acordo com levantamento realizado, 
mais de 600 professores atuaram em seu corpo docente. Juntando professores e 
funcionários, mais de 800 profissionais de educação fizeram parte de sua história. 

Atualmente, a Escola atende a 504 alunos e tem o corpo docente formado por 30 
professores e 09 funcionários, distribuídos em três turnos de funcionamento. Atende 
desde a Educação Infantil a 8g série do Ensino Fundamental. Também há as 
modalidades EJA - Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial. 

A Educação Especial da Escola Bento atende alunos surdos, cegos e com dificuldades 
de aprendizagem do município de Bento Gonçalves e Monte Belo. Conta com duas 
Classes Especial para Deficientes Auditivos, Sala de Recursos para Deficientes 
Auditivos e também Sala de Recursos para Deficientes Visuais. Os alunos que 
apresentam dificuldades acentuadas de aprendizagem também são atendidos em 
Sala de Recursos específica para suas necessidades. 

O Corpo Docente, na sua maioria, é composto por professores especializados, tendo 
graduação e pós graduação na área da Educação. É constituído por profissionais 
nomeados para o exercício do magistério estadual e complementado por professores 
e funcionários contratados. 

Lema: Escola Bento, educando com o Coração! 

Filosofia: Trabalhar os valores: respeito, responsabilidade, fraternidade, cooperação 
e organização com o aluno e a comunidade em geral para que estes o levem a um 
crescimento integral e a uma convivência harmoniosa em sociedade. 



Pilares: Aprender a: ser, conviver, fazer e conhecer. 

Objetivo Geral da Escola: Oportunizar à comunidade escolar a vivência dos 
verdadeiros valores, através do diálogo e da participação na tomada de decisões, 
com vistas ao crescimento e comprometimento inovador frente à educação. 

Patrono da Escola: General Bento Gonçalves da Silva 

Equipe Diretiva: 

Diretora: Teresinha de Fátima Frasson Pinheiro 
Vice diretora Manhã: Marines Haefinger Tasca 
Vice diretoraTarde: Aline Gabriel Tedesco 
Vice diretora Noite: Silvana Conti Rossato 
Supervisora: Josi Daltoé 

Diretores que atuaram na E.E.E.F. Gal Bento Gonçalves da Silva: 

1° - Pedro Vicente da Rosa - 1910 a 1913 
2° - Francisco das Chagas dos Santos Roxo - 1913 a 1914 
3° - Luís Inácio de Oliveira - ano de 1914 
4° - Otto Müller - ano de 1915 
5° - Ângelo Roman Ross - 1915 a 1934 
6° - Felix Faccenda - abril 1934 a maio de 1935 
7° - Maria Dorothea Müller (interina) - de maio 1935 a abril de 1936 
8° - Manieta Conceição Prates - 1936 a março de 1937 
9° Genny de Campos Salvaterra - março de 1937 a março de 1939 
10°- Suely Aveline - ano de 1939 
11°- Edith Chagas - maio a julho de 1940 
12°- Carmen Magalhães Dêntice - agosto de 1940 a novembro de 1944 
13°- Rosalina Pereira - março a dezembro de 1945 
14°- Leda Soares de Abreu Zardo - setembro de 1946 u abril de 1947 
1 5°- Genny De Campos Salvaterra - (interina) intervalos dos anos 1944 
e 1946, períodos de 1947, 1948, 1949, 1950 até julho de 1951 

[16°- Nara dos Santos Kurtz Fasolo - julho de 1951 a março de 1954 
1 7°- Luiza Degrazia Nadler - março de 1954 a julho de 1955 
18°- Nadir Amorin Grando - agosto de 1955 a fevereiro de 1958 

Andina Pasquotto - março de 1958 a julho de 1960 
20°- Terezinha Brandão Franke - agosto de 1960 a abril de 1962 
21°- Helena Ruja Delving Koff - maio de 1962 a fevereiro de 1963 
22°- Nara dos Santos Kurtz Fasolo - março de 1963 a abril de 1965 
23°- Gely Beatriz Caron Farina - maio de 1965 a janeiro de 1973 
24°- Glória Lourdes Vergamini Moré - fevereiro de 1973 a setembro 
de 1978 
25°- Maria Edith Selbach Dal Sasso - dezembro de 1978 a março de 1985 
26°- Loura Teresa Shramm Ambrosi - março de 1985 a janeiro de 1986 
27°- Udila Adalgisa De Bastiani Marini - janeiro de 1986 a dezembro 
de 1988 
28°- Iracy Cavaleri Todeschini 	15/12/1988 a 14/12/1991 
29°- Lourdes Cusin Tusset - 15/1 2/ 1 991 a 29/ 1 2/ 1 999 
30°- Iraci Salton Xavier - 30/12/1999 a 29/ 1 2/2001 
31°- Teresinha de Fátima Frasson Pinheiro - 30/12/2001 até hoje. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

, Imed PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 076/2010 

Processo n° 112/2010 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Resolução n° 02/2010, do Poder Legislativo Municipal, que 
Concede Portaria de Louvor e Agradecimento à Escola Estadual de Ensino 
Fundamental General Bento Gonçalves da Silva. 

O presente projeto de Resolução visa a concessão de , Portaria de 
Louvor e Agradecimento à Escola Estadual de Ensino Fundamental General Bento 
Gonçalves da Silva, em homenagem ao centenário de fundação da instituição escolar, 
comemorados em 15 de março de 2010. 

Assim, do ponto de vista jurídico, esta Assessoria não vislumbra 
óbices à regular tramitação e votação da matéria em análise. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, ao vinte e três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dez. 

OAB/RS 71.596 

OAB/RS 76.389 

OAB/RS 6.045 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
,010111,_ 1j; CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO:  112 /2010 	 AUTOR:  LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E AGRADECIMENTO À ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GENERAL BENTO GONÇALVES DA SILVA. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 
A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 

Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a 
análise ao Processo n°112/2010, encaminhado pelo Vereador VALDECIR RUBBO, subscrito pelos 
demais Vereadores da Casa Legislativa que " Concede portaria de louvor e Agradecimento à Escola 
Estadual de Ensino Fundamental General Bento Gonçalves da Silva" exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Resolução visa proceder a concessão de portaria de 
Louvor e Agradecimento à Escola Estadual de Ensino Fundamental General Bento Gonçalves da 
Silva, a fim de homenagear este Educandário pela passagem do centenário de fundação 
comemorados em 15 de março de 2010. 

A propositura é meritória visto que a Instituição Escolar homenageada é parte 
da história do Município, e em sua longa trajetória tem sido um referencial na Educação de crianças, 
jovens, adultos e na Educação especial, pois conta com classes especiais e sala de recursos para 
deficientes auditivos e visuais. É uma data significativa para a população bento-gonçalvense e a 
Comissão entende que deve ser registrada nos anais desta Casa. 

Isto posto, a Comisero é de parecer que a matéria tem condições de prosperar, 
ser apreciada e deliberada pelo Sobera / Plenário. 

Sala das Sessõe , aos vinte e três dias do mês doe março de dois mil e dez. 

Vereador I AR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

Vereadora ARLEN LUCILENE PELICIOLI 
ce- Presidente 

Vereador 
	

Ital-S&TOS 
Membro Efetivo 



ELVIO DE LIMA 
residente 

Vere 

Vereador S U TTO 
ecretário 

Processo n° 112, de 19.03.2010. 

Registrai:10W ilS. 

11 o O 
Piga 

e publicado 
Em 	1 
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RESOLUÇÃO N° 006, DE 30 DE MARÇO DE 2010. 

CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E.  
AGRADECIMENTO À ESCOLA ESTADUAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL GENERAL BENTO 
GONÇALVES DA SILVA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, e tendo em vista a deliberação do 
Plenário, resolve promulgar a seguihte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida Portaria de Louvor e Agradecimento à 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GENERAL BENTO GONÇALVES DA 
SILVA, em homenagem ao centenário de fundação da instituição escolar, comemorados em 
15 de março de 2010. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO ONZE DE OUTUBRO, aos trinta dias do mês de 
.março de dois mil e dez. 

Presidente 
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